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EMENDA MODIFICATIVA Nº            /2021 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/ 2021

  

DISPÕE  SOBRE  EMENDA
MODIFICATIVA  AO  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR  Nº 03/ 2021

O  VEREADOR  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, fazem saber que o
Plenário da Câmara aprovou a seguinte

EMENDA  :  

Art.  1º.  Fica  MODIFICADO  o  art.  9º,  inciso  IV,  do  Projeto  de  Lei  Complementar
nº 03/ 2021, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º………………………………………………….…………………..

(...)

IV  –  proporcionar  riscos  quanto  à  estabilidade,  à  segurança,  à
higiene, à salubridade ou à habitabilidade;

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Complementar
nº 03/ 2021.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2021

RODRIGO BORGES
Vereador
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